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De 15 de março de 1.995

Autoriza o Chefe do Poder
Municipal a Íirmar convênio com
que indica,

Executivo
a entidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIRAZ,
Iaço saber que a Câmara Municipal de Aquiraz decretâ, e eu sanciono

a presente lei.

Aúigo 2o. - Após firmado o convênio, será dado ciência à Câmara

Municipal, cotforme determma a Lei Federal No. 8.6ó6, de 2l de juunho de 1 993 e suas

alterações.

Aúigo 3o. - Esta lei entra em ügoÍ na data de sua publicação, revogadas

as drsposições em ccntrário.

CENTRO ADMINISTRATTVO DO GOVERNO MIJNICIPAL DE

AQUIRAZ 15 de merço de 1.995.
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Artigo 1o. - Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Mumcipal a

firmar conv"enio com o INSTITUTO BRASILf,,IRO DO Mf,IO E DOS RECURSOS
NATURAIS NENOVÁVEIS.,


